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Pedido Esclarecimento - - PE 013/2023-IF/RN

A Comissão de Licitação,
Sr(a). Pregoeiro(a), bom dia!
 
A Movenord – Móveis do Nordeste Ltda. CNPJ: 05.111.625/0001-44, com endereço na Av. Governador Faustino de
Albuquerque, nº 13.913, KM 21, bairro Alto São João, Cep.: 61.800-800 - Pacatuba/CE, representada pela sócio
proprietário, a Sr. Gean Silva Bessa, brasileiro, regularmente inscrita no CPF sob o n° 208.641.323-87, portador do RG n°
920.020.629-43 SSP-CE, vem respeitosamente à presença de Vossa(s) Senhoria(s), a fim de solicitar, consoante lhe
faculta a legislação pertinente e em especial o Termo de Referência do Edital, devido ESCLARECIMENTO ao referido
Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2023-IF/RN; Processo Administrativo n.º 23421.001526.2023-56  da INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE - REITORIA – com abertura dia
29/12/2023 às 09:00hs, sobre disposição contida no ato de convocação epigrafado, conforme adiante se especifica:
 
O referido Edital, Anexo I – Descrição dos Itens e Estimativa das Quantidades a serem contratadas, dispõe que:
Nos itens 49, 50, 51 e 52 – Grupo 4: A exigência técnica mencionada em negrito item 3 a seguir não está suficientemente
clara quanto ao laudo da espuma, vejamos:
 
SOFÁ 01 LUGAR COM BRAÇOS:
Estrutura confeccionada em aço inox polido com15x15x1,5mm cortados em 45° e soldados com solda inox. Toda estrutura
com sistema de fixação através de parafusos métricos com revestimento cromado, sapatas em nylon fixadas na base
evitando o atrito diretamente ao piso. Estofados com Almofadas em espuma laminada D33, com revestimento em forma de
“bolsa” e zíper na parte inferior, sem qualquer tipo de fixação soltas, presas através de encaixe na estrutura. Apoia braço
em almofadas em espuma laminada D33, com revestimento em forma de “bolsa” e zíper na parte inferior, sem qualquer
tipo de fixação soltas, presas através de encaixe na estrutura. Estrutura do assento em chassi confeccionado em madeira
aglomerada com 15mm de espessura. Porcas e garras embutidas com alta resistência mecânica, provida de superfície
estofada em espuma laminada expandida com 80mm de espessura e densidade D33, manta superior soft com costuras
nas bordas para fechamento e acabamento. Medidas mínimas: Altura: 750mm; Largura do encosto: 600mm; Profundidade
do assento: 440mm; Altura do assento: 550mm; Altura do encosto: 300mm; Largura do assento: 600mm; Largura 700mm
Lugares: 01 lugar. Documentação a ser apresentada: 1 – Apresentar Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR
em nome da fabricante ou Certificado (selo) de Cadeia de Custódia FSC – que garanta a rastreabilidade de toda a cadeia
produtiva. Definidos na norma FSC STD 40-004-V3-0. Certificado deverá ser emitido em nome do fabricante do mobiliário
comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento. Caso o
licitante seja uma revenda autorizada, apresentar declaração de autorização de comercialização dos produtos
emitida pelo fabricante do mobiliário, específica para este processo licitatório, assinada por responsável
devidamente acreditado, com firma reconhecida em cartório, garantindo também por no mínimo 05 (cinco) anos o
mobiliário contra eventuais defeitos de fabricação. 2 - Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item,
com identificação de marca, linha ou modelo. 3 - Apresentar para espuma de poliuretano injetada, os seguintes
Relatórios de Ensaio em nome do fabricante do mobiliário: Características de queima - NBR 9178, com velocidade

Elisette C. Pereira <licitacao@movenord.com.br>
sex 22/12/2023 11:41

Para:Diretoria de Licitações <dilic@ifrn.edu.br>;

Cc:'Gean Bessa' <gean.bessa@movenord.com.br>;

 3 anexos (2 MB)

02.6 ADIT E CONS.pdf; 04.CartMoto_GEAN.pdf; 29.12.23 - 09.00HS - PE 013.2023 - UA 158155 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO
CIENCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE2.1 Apêndice I do Anexo I - D.pdf;
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de queima menor ou igual a 100 mm/min; ABNT NBR 9177/2015 - Espuma flexível de poliuretano - Determinação da
fadiga dinâmica.
 
Esclarecimentos:

Para o item 3: O Laudo a ser apresentado é para o Sofá? ou para Espuma? Porque o fabricante do Sofá, não
fabrica a espuma então não tem com apresentar o documento. Essa exigência não caberia ser exigido para
o fabricante do sofá, portanto não se faz necessário essa exigência para o fabricante do sofá.
E da Declaração de autorização de comercialização dos produtos e garantia emitida exclusivamente pelo fabricante,
assinada por pessoa devidamente acreditada e com firma reconhecida em cartório: A exigência da assinatura na
declaração com firma reconhecida, poderia ser substituída pela assinatura digital E-CPF, já que tem a mesma
fé pública, utilizada em todas as instituição financeira e em licitações de outros Estados?

 
As respostas dessas informações serão de grande importância para termos noção do que iremos contar, ou seja atender
vossa aquisição de maneira justa com valor dentro da realidade. Enfim, para que não ocorra problemas no julgamento dos
referidos itens.
 
 
Assim, em função do fato narrado, inclusive visivelmente fundamentado pelo signatário, pugna-se que seja esclarecida a
situação acima descrita.
 
Nestes termos,
Pede e espera deferimento.
Pacatuba/CE, 22 de dezembro de 2023.
Gean Silva Bessa
Representante Legal
 
 
Atenciosamente,
P/P
 
 
 
Atenciosamente,

 
Esta mensagem pode conter informações confidencial e/ou privilegiada. Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a receber esta
mensagem, não pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer ação baseada nessas informações. Se você recebeu
esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente o remetente, respondendo o e-mail, e em seguida apague-o. Agradecemos sua
cooperação.

This message may contain confidential and/or privileged information. If you are not the address or authorized to receive this for the address, you must
not use, copy, disclose or take any action base on this message or any information herein. If you have received this message in error, please advise the
sender immediately by reply e-mail and delete this message. Thank you for your cooperation

 
 
 





Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

23200948562 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MOVENORD MOVEIS DO NORDESTE LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

1

1

024

025

051

2211

PACATUBA

25 Setembro 2020

Nº FCN/REMP

CEP2000181362

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

20/135.312-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEP2000181362

Data

24/09/2020

030.622.523-91 FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS

843.822.523-34 FRANCISCO PASTEUR DOS SANTOS NETO

208.641.323-87 GEAN SILVA BESSA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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SEXTO ADITIVO E CONSOLIDAÇÃO 

MOVENORD - MÓVEIS DO NORDESTE LTDA 
CNPJ nº 05.111.625/0001-44 

NIRE 23.200.948.562 
 
Pelo presente instrumento, FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS, brasileiro, 
casado em regime de comunhão universal de bens, empresário, nascido em 20/02/1952, 
portador da carteira de identidade nº 369.627 SSP-CE, CPF nº 030.622.523-91, residente e 
domiciliado na Av. Rui Barbosa, 258 - Apto. 1600, bairro: Meireles – CEP: 60.115-220 – 
Fortaleza CE, e GEAN SILVA BESSA, brasileiro, empresário, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 31/05/1961, portador da carteira de identidade n° 
92002062943 SSP-CE, e CPF nº 208.641.323-87, residente e domiciliado na Rua Tenente 
Benévolo, 2211 – Apto. 1001 – Bairro: Meireles, Fortaleza - Ceará, CEP: 60.160-041, neste 
ato representado por seu procurador FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS já 
qualificado anteriormente. FRANCISCO PASTEUR DOS SANTOS NETO, brasileiro, solteiro, 
empresário, nascido em 31/01/1980, portador da identidade n° 96004004609 SSP-CE e 
CPF: 843.822.523-34 residente e domiciliado na Rua Doutor José Lourenço, 1550, Apto. 
2101, bairro: Aldeota, CEP: 60.115-281, Fortaleza – Ceará.  
 
Únicos sócios na sociedade limitada sob a denominação MOVENORD – MÓVEIS DO 
NORDESTE LTDA e com sede e domicílio na Rod. CE 060, s/n, km 21, Alto São João, 
Pacatuba – Ceará, CEP: 61.800-100, registrada na Junta comercial do Estado do Ceará sob o 
NIRE N° 23.200.948.562, por despacho de 18/06/2002, devidamente inscrita no CNPJ sob 
nº 05.111.625/0001-44, decidem de comum acordo, alterar seu Contrato Social, e o fazem 
mediante as cláusulas a seguir, em conformidade com o Código Civil Brasileiro: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA MATRIZ - A sociedade 
empresária limitada resolve alterar o endereço de sua sede social de Rod. CE 060, s/n, km 
21, Alto São João, Pacatuba – Ceará, CEP: 61.800-100, passando a ser Av. Gov. Faustino de 
Albuquerque, 13913 – KM 21, bairro: Alto São João – CEP: 61.800-800 – Pacatuba CE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA FILIAL 
 
PARAGRAFO 1º: FILIAL 1 - A sociedade resolve alterar o endereço de sua filial, registrada 
na Junta comercial do Estado do Ceará sob o NIRE N° 23.900.677.928, por despacho de 
26/03/2020, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 05.111.625/0002-25 da Av. Heraclito 
Graça, 136, Centro, Fortaleza – Ceará, CEP: 60.140-060 para a Av. Barão de Studart, 1361, 
bairro: Aldeota – CEP: 60.120-001 – Fortaleza CE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERAÇÃO DO NOME FANTASIA DA FILIAL   
 
PARAGRAFO 1º: FILIAL 1 - A sociedade resolve alterar o nome fantasia de sua filial 
registrada na Junta comercial do Estado do Ceará sob o NIRE N° 23.900.677.928, por 
despacho de 26/03/2020, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 05.111.625/0002-25. O 
nome fantasia para uso do estabelecimento será “IASSETE”. 
 
CLÁUSULA QUARTA: EXTINÇÃO DE FILIAL 
 
PARAGRAFO 1º: FILIAL 2 - A sociedade empresária limitada resolve extinguir a filial 
localizada na Av. Barão de Studart, 741, Bairro: Meireles, Fortaleza – Ceará, CEP: 60.120-
000. Registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o NIRE 23.900.677.936, 
inscrita no CNPJ: 05.111.625/0003-06. 
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CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas, que não 
foram alteradas no todo ou em parte, pelo presente aditivo. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA: O prazo de duração da sociedade empresaria limitada será por tempo 
indeterminado e iniciou suas atividades em 01 de Julho de 2002.   
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Em razão das alterações procedidas nas clausulas anteriores, os sócios 
remanescentes Resolvem; alterar e consolidar o contrato social e demais alterações, mediante 
as  
 
cláusulas e condições que passam a reger a presente sociedade: de acordo com o NCC (Lei 
10.406/2002) passa a ter, em seu todo, a seguinte redação: 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

DA RAZÃO SOCIAL, DAS FILIAIS , DO OBJETO SOCIAL  E  DO  PRAZO DE DURAÇÃO  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade empresaria limitada girará sob a denominação 
MOVENORD – MÓVEIS DO NORDESTE LTDA, e tem sua sede e domicílio na Av. Gov. 
Faustino de Albuquerque, 13913 – KM 21, bairro: Alto São João – CEP: 61.800-800 – 
Pacatuba CE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA DAS FILIAIS -  A sociedade possui ainda uma filial ou seja:  
 
FILIAL 1: A filial utilizará o nome de fantasia “IASSETE”, que se localizará na Av. Barão de 
Studart, 1361, Bairro: Aldeota, Fortaleza – Ceará, CEP: 60.120-001. Iniciando suas 
atividades em 02/03/2020 e seu prazo de duração por tempo indeterminado. Com as 
seguintes atividades: 

 
PRINCIPAL 

Comércio varejista de móveis – CNAE 4754-7/01; 

SECUNDÁRIAS 

Serviços de montagem de móveis de qualquer material – CNAE 3329-5/01; 

Serviços de reparação de artigos do mobiliário – CNAE 9529-1/05. 
 
PARÁGRAFO UNICO: ABERTURA DE FILIAIS - Observadas as disposições da legislação 
aplicável, a empresa poderá abrir e fechar filiais, agências e/ou escritórios comerciais em 
qualquer parte do território nacional por decisão dos sócios. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto da Matriz será: 

Fabricação de móveis com predominância de madeira – CNAE 3101-2/00; 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem prazo de duração por tempo indeterminado. 
 

DO CAPITAL E DA INTEGRALIZAÇÃO  
 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social da empresa é no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reais), dividido em 1.000.000 (um milhão) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) 
cada, totalmente subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente nacional, pelos 
sócios qualificados no preâmbulo. Estando assim distribuído entre os sócios: 
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 SÓCIOS  CPF (MF) %  Nº DAS        
QUOTAS 

 VR DO   
CAPITAL R$ 

 Fernando Henrique de Oliveira 

Santos  
030.622.523-91 45% 450.000 450.000,00 

 Gean Silva Bessa 208.641.323-87 45% 450.000 450.000,00 

 Francisco Pasteur dos Santos Neto 843.822.523-34 10% 100.000 100.000,00 

TOTAL   1.000.000 1.000.000,00 

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é limitada ao capital social integralizado. 

 
DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

 
CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade empresaria gerida pelo sócios, 
FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS, GEAN SILVA BESSA e FRANCISCO 
PASTEUR DOS SANTOS NETO acima qualificados, com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, sendo 
vedado o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos fins sociais, nos termos do art. 
1.064 da Lei n° 10.406/2002. podendo para tanto, assinar isolada e indistintamente. 

PARÁGRAFO 1º No exercício da administração, os administradores terão direitos a uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os 
sócios, no início de cada exercício social, respeitados as normas fiscais vigentes e os seus 
limites. 

PARÁGRAFO 2º Os administradores terão os poderes gerais para praticar todos os atos 
pertinentes à gestão da sociedade, mas a assinatura poderá ser isolada e indistintamente 
perante terceiros, ressalvando-se em contratos de compra e venda de imóveis, empréstimos 
bancários e outros contratos em que seja  exigida outorga de garantias, quando a assinatura 
será sempre em conjunto. 

PARÁGRAFO 3º - Os sócios participam dos lucros e perdas na proporção das respectivas 
quotas. 

PARÁGRAFO 4º - Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a 
qualquer título, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantias se 
distribuírem com prejuízo do capital. 

PARÁGRAFO 5º - Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e a 
terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 

PARÁGRAFO 6º -  Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao 
quadro societário, desde que aprovado por dois terços dos sócios, nos termos do art. 1.061 
da Lei n° 10.406/ 2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, que deve ser 
convocada pelos administradores. 
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PARÁGRAFO 1º - O anúncio de convocação para a reunião será publicado por três vezes, ao 
menos, devendo mediar, entre a data da primeira inserção e a da realização da reunião o 
prazo mínimo de oito dias para a primeira convocação, e de cinco dias para as posteriores. 

PARÁGRAFO 2º - As publicações serão feitas no órgão oficial do Estado ou da União, 
conforme o local da sede da sociedade, e em jornal de grande circulação. 

PARÁGRAFO 3º - Dispensam-se as formalidades de convocação previstas nos parágrafos 
antecedentes, quando todos os sócios comparecerem ou declararem, por escrito, estar ciente 
do local, data, hora e ordem do dia. 

PARÁGRAFO 4º - A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por 
escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 

PARÁGRAFO 5º - Realizada a reunião, dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro de 
atas de reuniões, ata assinada pelos sócios participantes, e cópia desta, autenticada pela 
mesa, será apresentada ao Registro Público de Empresas Mercantis, para arquivamento e 
averbação. 

PARÁGRAFO 6º - A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira convocação, 
de titulares de no mínimo três quartos do capital social, e, em segunda, com qualquer 
número. 

CLÁUSULA OITAVA - Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias 
indicadas na lei ou no contrato: 

a) aprovação das contas da administração; 

b) a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 

c) a destituição dos administradores; 

d) o modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato; 

e) a modificação do contrato social; 

f) a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação; 

g) a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 

h) o pedido de concordata. 

CLÁUSULA NONA: As deliberações dos sócios serão tomadas de acordo com o que determina 
o art. 1.076 do Código Civil, segundo o valor da quota de cada um. 

PÁRAGRAFO ÚNICO - As deliberações tomadas de conformidade com o presente contrato e 
ao amparo da lei vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

CLÁUSULA DECIMA : Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se da 
sociedade comunicar aos demais, por escrito, com prazo mínimo de 60. (sessenta) dias, 
garantindo aos sócios remanescentes o direito de preferência na aquisição das mesmas. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Se nenhum dos sócios usarem do direito de preferência, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio 
cedente a liberdade de transferir a sua quota a terceiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a 
sociedade, que poderá continuará com os herdeiros do de cujus, salvo se os sócios 
remanescentes optarem pela dissolução da mesma. 

PARÁGRAFO 1º Até que se ultime no processo de inventário, a partilha dos bens deixados 
pelo de cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa 
e passiva dos interessados perante a sociedade. 

PARÁGRAFO 2º Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante legal, poderão 
retirar-se da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Pode o sócio ser excluído quando a maioria dos sócios, 
representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão 
pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa 
causa, nos termos do art. 1.085 da Lei n° 10.406/2002. 

PARÁGRAFO 1º Não sendo configurada justa causa, a exclusão somente poderá ser 
determinada em assembleia especialmente convocada para este fim, ciente o acusado em 
tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

PARÁGRAFO 2º Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado 
falido, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor particular do 
sócio. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002)  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es), quando for o caso. 
(arts. 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002).  

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO 1º. - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 

se resolva em relação a seu sócio. (arts. 1.028 e 1.031, CC/2002).  

PARÁGRAFO 2º - A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus herdeiros, 
da responsabilidade pelas obrigações social anteriores, até dois anos depois de averbada a 
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resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, 
enquanto não se requerer a averbação. (art. 1.032, CC/2002). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002) 

DOS CASOS OMISSOS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA : Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo 

consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

DO FORO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  Fica eleito o foro de Pacatuba-CE para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento, em uma via única. 

 

Pacatuba-CE, 01 de Setembro de 2020.  

 

 

FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
SANTOS 

GEAN SILVA BESSA 

 

 

FRANCISCO PASTEUR DOS SANTOS NETO 
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